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    PREFÁCIO




    Muito me envaideceu o convite para elaborar o prefácio da obra da brilhante e competente Aline Andrighetto, hoje Doutora em Direito pelo Programa de Mestrado e Doutorado da Universidade do Vale do Sinos - UNISINOS, cuja temática trata dos “DISCURSOS DE ÓDIO E COLONIALIDADE: Uma análise dos parâmetros interpretativos do Supremo Tribunal Federal – STF”. Tive a satisfação de trocar ideias e realizar longos debates com essa profissional, dedicada, inteligente, experiente e apaixonada pelas causas que envolvem a temática do seu trabalho. Uma pesquisadora aplicada, competente e preocupada com as questões que envolvem a teoria crítica e os direitos humanos.




    Trata-se de uma profissional extremamente respeitada, amiga e estimada por todos aqueles que reverenciam a decência e a dignidade. Tive o privilégio de participar de sua banca de Doutorado em Direito, trabalho tão bem orientado pela professora Dra. Fernanda Bragatto. Longas foram as discussões a respeito das inquietudes e dos dilemas relacionados à sua temática de pesquisa. Esta obra é (foi) destinada a profissionais de todas as áreas do conhecimento, bem como a qualquer cidadão preocupado com questões ligadas ao tema da colonialidade e discursos de ódio.




    Sabe-se que, “o ódio está condensado no centro do coração do ethos dominador”. O ódio, escreve ele, se entristece pelo bem, pela felicidade ou pelo êxito do outro, não pode suportar a sua presença nem existência. Mais ainda: não pode suportar nem enfrentar a realidade de seu rosto interpelante. De acordo com Dussel (1986, p. 162), o ódio é uma patologia política e individual. O transtorno gerado pelo ódio é o enfraquecimento político de estruturas que deveriam portar-se com autonomia ante as ameaças. Foi nessa perspectiva que a colonialidade estabeleceu hierarquias raciais e sociais que persistem até hoje. O discurso de ódio frequentemente se alimenta e reforça essas hierarquias, atacando grupos marginalizados com base em sua raça, etnia, religião, orientação sexual, identidade de gênero, etc., que historicamente foram subjugados ou considerados inferiores pelo sistema colonial. A colonialidade é intrinsecamente ligada à manutenção do poder por grupos dominantes. O discurso de ódio pode ser utilizado como uma ferramenta para manter essas estruturas de poder, silenciando e marginalizando grupos que desafiam o status quo.




    A autora fez a escolha por articular os discursos de ódio com a perspectiva da colonialidade, o que não é algo impensado ou inesperado. Compreende-se que as raízes históricas e as estruturas de poder legadas pelo colonialismo continuam a moldar as dinâmicas sociais e a alimentar formas contemporâneas de discriminação e violência. Nesse sentido, os discursos de ódio muitas vezes se manifestam como resquícios e atualizações de ideologias que historicamente marginalizaram e oprimiram determinados grupos, perpetuando desigualdades e minando os fundamentos de uma sociedade democrática e inclusiva.




    Diante desse panorama, muito bem evidenciado pela autora, o papel do Supremo Tribunal Federal assume centralidade. Suas decisões e interpretações acerca dos limites da liberdade de expressão frente à necessidade de proteção de grupos vulneráveis e da manutenção da ordem democrática são cruciais para definir o contorno legal e social do enfrentamento aos discursos de ódio no Brasil. A autora se propôs, portanto, e investigou criticamente os parâmetros interpretativos utilizados pelo STF ao analisar casos envolvendo discursos de ódio, buscando identificar de que maneira a perspectiva da colonialidade, ainda que implicitamente, pode influenciar ou ser negligenciada nessas análises.




    Ao explorar essa intersecção entre discursos de ódio e colonialidade na jurisprudência do STF, a autora contribui para um debate mais aprofundado e qualificado sobre o tema, oferecendo elementos para uma reflexão crítica acerca do papel do judiciário na promoção da igualdade, no combate ao racismo e a outras formas de discriminação, e na consolidação de um Estado democrático de direito que reconheça e enfrente as heranças do passado colonial em suas manifestações contemporâneas.




    Esta obra não busca oferecer respostas definitivas, mas sim instigar a reflexão e fomentar a discussão sobre um tema de inegável relevância social e jurídica, especialmente em um país como o Brasil, marcado por profundas desigualdades e por uma história colonial que ressoa no presente. Assim, o presente estudo mergulha em uma temática de extrema relevância para a sociedade contemporânea, especialmente no contexto jurídico brasileiro. O tema dos discursos de ódio tem sido amplamente debatido, tanto no âmbito acadêmico quanto nas esferas política e social, dada a sua relação intrínseca com os princípios democráticos, a liberdade de expressão e a proteção dos direitos fundamentais.




    No Brasil, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem desempenhado um papel fundamental na definição dos limites entre liberdade de expressão e a repressão aos discursos de ódio. As decisões dessa corte refletem não apenas os valores constitucionais, mas também influências históricas e sociopolíticas que remontam à colonialidade do poder e do saber. A colonialidade, enquanto estrutura persistente das relações de domínio e exclusão, molda as formas de interpretação e aplicação do direito, evidenciando a necessidade de uma leitura crítica das decisões do STF.




    A interseção entre discursos de ódio e colonialidade levanta questionamentos essenciais: até que ponto os entendimentos do STF são capazes de desconstruir paradigmas coloniais enraizados nas estruturas jurídicas e sociais do Brasil? Como o tribunal equilibra a proteção da liberdade de expressão com a responsabilidade de garantir a dignidade e a segurança das minorias históricas e estruturalmente marginalizadas? Dessa forma, esta obra se propõe não apenas a discutir as decisões do STF sobre discursos de ódio, mas também a evidenciar como essas decisões estão inseridas em um contexto histórico e sociopolítico marcado pela permanência de estruturas coloniais. Trata-se de um convite à reflexão crítica sobre o papel do judiciário na construção de uma sociedade mais justa, plural e democrática.




    Boa leitura!




    Março de 2025. Verão ainda!!!




    Dra. Raquel Fabiana Lopes Sparemberger Doutora em Direito pela Universidade Federal do Paraná. Pós-Doutorado em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. Professora do curso de Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande – Furg. Professora do curso de Mestrado em Direito da Universidade Federal do Rio Grande – Furg. Professora da Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público – FMP. Professora do Mestrado em Direito da FMP. Professora Pesquisadora do CNPq e Fapergs.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    Pensar em uma pesquisa sobre um tema tão polêmico como o discurso de ódio leva a reflexões sob vários aspectos, especialmente a sua característica mais peculiar: o comportamento humano. Alguns autores compreendem que o ódio funciona na mesma proporção do amor e, por isso, acaba levando a situações extremas. O impacto causado pela sua propagação leva a pensar que se está diante de um “fenômeno” incontrolável, mesmo assim, tenta-se compreender a sua incidência e verificar como pode ser combatido para evitar situações extremas de violência contra diversos grupos vulnerabilizados.




    O tema desta pesquisa está centrado no fenômeno do discurso de ódio identificado nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e sua análise à luz da matriz teórica descolonial e pós-colonial. Nessa perspectiva, o estudo visa a discutir a relação entre discurso e estrutura social, onde se observa a natureza complexa que resulta do contraponto entre a determinação do discurso a partir de uma construção social, e como o discurso, a partir disso, reflete uma realidade profunda, enquanto a estruturação social se apresenta de forma idealizada e/ou simbólica, como fonte na representação do discurso. A proposta é investigar o panorama atual dos direitos humanos no âmbito do discurso, o que pressupõe o entendimento de duas vertentes teóricas, tais como o discurso dominante e a alternativa contra hegemônica.




    A investigação é norteada pelo seguinte problema: É possível identificar, ainda que implicitamente, nos parâmetros interpretativos do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre discurso de ódio, convergência com a leitura pós-colonial e descolonial desse fenômeno?




    A hipótese desta tese de que é possível identificar traços da compreensão descolonial e pós-colonial do discurso na forma como os ministros do Supremo Tribunal Federal interpretam o fenômeno do discurso de ódio pode ser confirmada, ainda que não se vislumbre o emprego de conceitos e categorias dessas matrizes teóricas.




    Esta pesquisa busca identificar e analisar o tratamento dado ao tema, com foco na identificação do conceito de discurso de ódio empregado pelo Supremo Tribunal Federal em suas decisões, à luz das matrizes teóricas pós-colonial e descolonial. Entende-se, todavia, que as referidas matrizes teóricas fornecem chaves de compreensão para o fenômeno contemporâneo dos discursos de ódio. O conceito de matriz colonial de poder, por sua vez, entrelaça discurso, depreciação e dominação, que constituem os legados do colonialismo manifestados nas relações contemporâneas de poder.




    Os discursos de ódio institucionalizam ideologias políticas e culturais preconceituosas, discriminatórias e arcaicas, que atuam como estratégias impositivas de hierarquização e marginalização empregadas em espaços econômicos, políticos e sociais.




    Como objetivo geral busca-se identificar nas decisões proferidas pelo STF, os padrões interpretativos para o fenômeno do discurso de ódio e sua compatibilidade, ou não, com a leitura pós-colonial do discurso. A identificação de situações extremistas na sociedade atual relacionadas a grupos sociais diversos faz com que a pesquisa seja essencial ao debate acadêmico, verificando que tais discursos são viabilizados na internet, em locais públicos ou em instituições privadas.




    Importa verificar, também, a forma como o Poder Judiciário, especialmente o STF, tem proferido as suas decisões sobre o discurso de ódio na tentativa de contribuir com estudos sobre o tema, colaborando com o combate à sua incitação e propagação, considerando a análise histórica e sua fundamentação originada a partir da lógica colonial.




    Para atingir o objetivo geral deste estudo formulou-se os seguintes objetivos específicos: a) estabelecer o conceito de discurso de ódio a partir da fundamentação da teoria pós-colonial; b) indicar como o direito internacional dos direitos humanos conceitua o discurso de ódio; c) identificar e analisar as decisões do STF com pesquisa no site da instituição a partir dos termos chave: “discurso de ódio” e “hate speech”; d) verificar, nas decisões do STF, indícios textuais e discursivos da existência de fundamentos teóricos, históricos e jurídicos a partir da leitura colonial do discurso; e) examinar se a interpretação judicial está harmonizada com a ideia de discurso colonial.




    O método de pesquisa empregado neste estudo baseia-se na busca jurisprudencial realizada no sítio do Supremo Tribunal Federal brasileiro1, no período compreendido entre os anos 1988 e 2020, tendo como chave de busca as expressões: “hate speech” e “discurso de ódio”. Foram encontradas cinco decisões sob a chave de pesquisa “hate speech” e nove decisões sob a chave de pesquisa “discurso de ódio”, sendo encontrada uma sob as duas chaves de pesquisa.




    Optou-se pela seleção, seguida da análise de nove acórdãos que apresentam maior aderência à pesquisa, buscando nos votos dos ministros relatores os indicadores do discurso colonial. A partir do critério de análise de conteúdo com a extração de trechos dos acórdãos verificou-se a atuação dos indicadores da pesquisa a fim de comprovar o entendimento do conceito de discurso de ódio, identificando traços da compreensão descolonial e pós-colonial do discurso. Os parâmetros de análise são necessários para que se possa evidenciar, por meio de pistas, a possível leitura do fenômeno colonial no Poder Judiciário brasileiro, mesmo que de forma implícita.




    A pesquisa bibliográfica visa a explicitar problemas a partir de referenciais teóricos publicados, ou seja, analisa contribuições culturais ou científicas sobre a temática em estudo. Seu embasamento está firmado em autores nacionais e internacionais, por meio de leituras e pesquisa em livros, artigos em periódicos, sites oficiais e legislação nacional e internacional. O referencial teórico possui predominante enfoque social, com fundamentação da teoria descolonial sobre o discurso de ódio, entendido por oferecer melhores parâmetros de compreensão do fenômeno. Pretende-se, com isso, identificar os padrões de proteção universal e interamericano, tomados como base para a análise dos parâmetros interpretativos do Supremo Tribunal Federal brasileiro sobre liberdade de expressão e discurso de ódio.




    Com a finalidade de dar coerência à pesquisa, definiu-se a análise de conteúdo como o método mais apropriado, uma vez que constitui um conjunto de instrumentos metodológicos que se aplicam a discursos extremamente diversificados. A análise de conteúdo baseia-se em uma operação ou conjunto de operações que visam a representar o conteúdo de um documento sob uma forma diferenciada da original, a fim de facilitar num estado ulterior, a sua consulta e referenciação2.




    Após esta Introdução, no segundo capítulo são apresentadas as teorias descoloniais e pós-coloniais, sua utilidade para a compreensão do discurso e os indicativos que fornecem à análise dos discursos de ódio. Identifica-se, também, a forma como opera o colonialismo e como alguns conceitos relacionados questionam o senso de legitimidade em que o sujeito moderno, o Estado-nação moderno e outras instituições modernas são construídas, gerando certa desestabilidade, e que o direito está sempre do lado do poder que propiciou a sua formação.




    O colonialismo moderno pode ser compreendido como a formação histórica dos territórios coloniais e os modos específicos pelos quais os Impérios Ocidentais colonizaram a maior parte do mundo. A colonialidade expressa uma lógica global de desumanização, capaz de existir até mesmo na ausência de colônias. Já a descolonização refere-se a momentos históricos em que os sujeitos coloniais se insurgiram contra os ex-impérios e reivindicaram a independência. A descolonialidade incorpora-se à luta contra a lógica da colonialidade e seus efeitos materiais, epistêmicos e simbólicos, seguindo uma lógica que está embutida na modernidade. Assim, a decolonialidade requer uma luta que busca alcançar uma mente crítica e novos sentidos para que a colonialidade do ser possa ser uma nova unidade de sentido.




    Na sequência, o terceiro capítulo analisa a doutrina internacional que trata dos discursos de ódio. Pretende-se, com isso, identificar como a normativa internacional de proteção aos direitos humanos tem compreendido o tema e quais as recomendações para o seu enfrentamento. Para tal, é analisado o Plano de Ação de Rabat, que avalia indicadores que permitem reconhecer o discurso de ódio e a sua ocorrência. O Direito Internacional ainda menciona em seu plano global, a análise jurisprudencial sobre o enfrentamento do tema na Europa e nos Estados Unidos. Por meio do Plano de Ação é possível perceber a forma como o Direito Internacional dos Direitos Humanos formula estratégias para a prevenção e erradicação do discurso de ódio. Por fim, são identificados casos a partir do sistema global e Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos a fim de verificar como tratam do tema.




    Por fim, no quarto capítulo – tema central desta tese – são analisadas as fundamentações de decisões selecionadas dos ministros do Supremo Tribunal Federal, a fim de verificar a existência de traços de compreensão do fenômeno do discurso de ódio sob as perspectivas decolonial e pós-colonial que, no entendimento desta tese, oferecem melhores parâmetros para interpretação do discurso de ódio.




    A partir do entendimento das matrizes teóricas decolonial e pós-colonial é possível verificar a forma como o discurso colonial utilizou estratégias da administração colonial para subordinar sujeitos, para desumanizá-los em razão de sua cor, nacionalidade, religião, gênero e orientação sexual.




    




    

      

        	1 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/. Acesso em: 25 out. 2021.





        	2 BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. São Paulo: Edições 70, 2011.



      


    


  




  

    2 PÓS-COLONIALIDaDE E A LÓGICA COLONIAL DOS DISCURSOS




    A depreciação do ser humano pode ser observada em um processo histórico, baseado em critérios de inferioridade intelectual, moral e biológica, presentes no discurso em diversos espaços que, influenciados pela opinião pública, dão origem a representações sociais amplamente compartilhadas. A tradição sociocultural de imagens negativas sobre o outro inferiorizado explicam a persistência dos padrões dominantes de representação no discurso contemporâneo, em que o poder e a dominação estão associados a domínios sociais específicos, como a política, mídia, direito, educação, ciência, entre outros. A escrita e a fala, nesse contexto, desempenham papel vital na reprodução de critérios desumanizantes.




    O discurso colonial é aquele que nega ao sujeito, tanto colonizador como colonizado, o acesso ao reconhecimento da diferença, e manifesta a possibilidade de diferença e circulação que libera o significante de cultura das fixações da tipologia racial, da analítica do sangue, das ideologias de dominação racial e cultural ou da degeneração.




    A investigação ora realizada observa que o discurso colonial, a partir de suas práticas, influenciou ações discriminatórias ao longo da História, e que seus elementos constituem os discursos de ódio.




    2.1 FUNDAMENTAÇÃO DESCOLONIAL E PÓS--COLONIAL: CONTRIBUIÇÕES TEÓRICAS




    A abertura de possibilidades à comunicação fez com que fossem abertas compreensões teóricas para a análise de fenômenos historicamente recorrentes – aqui, especificamente, o discurso de ódio. Devido à sua complexidade e forma de abordagem, entende-se que a leitura descolonial e pós-colonial do discurso oferece subsídios na tentativa de chegar à interpretação. Não se pretende, contudo, esgotar o tema, mas chegar aos fundamentos que constituem a sua abordagem, a fim de auxiliar no seu enfrentamento jurídico.




    A teoria descolonial parte do momento em que a América se constitui o primeiro espaço/tempo de um padrão de poder de dominação mundial e, desse modo, apresenta a primeira identidade da Modernidade. A partir dessa afirmação, dois processos históricos podem ser identificados, que convergem e se associam à produção desse espaço/tempo, estabelecendo-se como dois eixos fundamentais de um novo padrão de poder.




    Em uma primeira análise, a codificação das diferenças entre conquistadores e conquistados na perspectiva de raça identifica uma suposta estrutura biológica, que situava alguns em situação natural de inferioridade em relação a outros. Essa ideia foi assumida pelos conquistadores como o principal elemento constitutivo e fundacional das relações de dominação que tornaram a conquista um empreendimento bem-sucedido aos colonizadores. Com isso, a população da América foi classificada e, mais tarde, também o resto do mundo, de acordo comesse padrão de poder. Houve, ainda, a articulação das formas históricas de controle do trabalho, de seus recursos e de seus produtos, em torno do capital e do mercado mundial3, o que permite identificar a influência direta de poder.




    Enrique Dussel4 refere que opor-se à hegemonia, no que se refere à interpretação da Europa como moderna, como um tema alheio à cultura latino-americana, vai contra a opinião corrente, e constitui-se um problema fundamental na definição da sua identidade. O autor indica dois conceitos possíveis para a Modernidade: o primeiro seria o eurocêntrico, provinciano, regional, em que a Modernidade pode ser observada a partir da emancipação, como uma ruptura da imaturidade por um esforço da razão, ou como um processo crítico, que proporciona à humanidade um novo desenvolvimento. Esse processo teria ocorrido na Europa, essencialmente no século XVIII.




    A segunda visão da Modernidade, identificada por Dussel, consiste em definir como determinação fundamental do mundo moderno o fato de ser considerado o centro da História Mundial. O autor afirma, empiricamente, que nunca houve História Mundial até 1492 (como data de início da operação “Sistema-mundo”)5. Esse processo levou a uma mudança nos padrões de comércio, fundamental para a concepção do capitalismo, tal como identifica Immanuel Wallerstein6, e essencial à Modernidade/ colonialidade.




    A tese civilizacionista apresentada serviu para inúmeros estudos, principalmente no século XIX, chamados de “orientalistas” porque seguiam do Ocidente – o lugar da Modernidade – e de onde partia toda a estrutura de conhecimento, economia e política. Essa lógica passou a ser instrumentalizada ao verificar que:




    A Europa pôde se confrontar com o seu “Outro” e controlá-lo, vencê-lo, violentá-lo; quando pôde se definir com um “ego” descobridor, conquistador, colonizador da Alteridade constitutiva da própria Modernidade. [...] esse Outro não foi “descoberto” como Outro, mas foi “en-coberto” como o “si-mesmo” que a Europa já era desde sempre. De maneira que 1492 será o momento do “nascimento” da Modernidade como conceito, o momento concreto da “origem” de um “mito” de violência sacrifical muito particular e, ao mesmo tempo, um processo de “en-cobrimento” do não-europeu7.




    Nesse movimento, a Modernidade da Europa consistiu na operação das possibilidades que se abriram por sua centralidade na História mundial e, a partir daí, a constituição de todas as outras culturas como sua periferia. Isso permite compreender que, ainda que toda a cultura seja etnocêntrica, o etnocentrismo europeu moderno é o único que pode se identificar com a universalidade no sentido de mundialidade. “Assim, o conceito de ‘eurocentrismo’ da modernidade é exatamente a confusão entre a universalidade abstrata com a mundialidade concreta hegemonizada pela Europa como centro”8.




    Pois bem, se a modernidade se identifica como núcleo racional de saída da humanidade de um estado de imaturidade regional, provinciana, não planetária, essa mesma modernidade ainda realiza um processo irracional que se oculta de seus próprios olhos e, por isso, por seu conteúdo, torna-se secundário e negativo, mítico, justificando-se com uma práxis irracional de violência.




    Ao realizar esta análise é possível conceber que o mito poderia ser descrito como referente à civilização moderna, autodescrevendo-se como mais desenvolvida e superior (eurocêntrica) e, ainda, que a superioridade obriga a desenvolver os mais primitivos, bárbaros, rudes como exigência moral. Percebe-se, também, que o caminho para um processo educativo de desenvolvimento deve ser aquele seguido pela Europa em nome da falácia desenvolvimentista.




    Nessa lógica, o bárbaro se opõe ao processo civilizador e, com isso, a práxis moderna deve exercer um último caso de violência e, se necessário for, destruir os obstáculos dessa modernização (conceito de guerra justa colonial). Este modo de dominação produz vítimas (de muitas e variadas maneiras), ou seja, a violência é interpretada como um ato inevitável, e com sentido quase-ritual de sacrifício do herói civilizador, que reveste as suas próprias vítimas da condição de serem expostas a um sacrifício salvador (o índio colonizado, o escravo africano, a mulher, a destruição ecológica, etc.). Aqui se enquadra, portanto, a violência nos discursos que visam ao convencimento do outro.




    Para o moderno, o bárbaro carrega a “culpa” (ao se opor ao processo civilizador) por permitir à modernidade apresentar-se não apenas como inocente, mas como emancipadora da culpa de suas próprias vítimas9, legitimando situações de violência generalizada durante todo o período de invasão e colonização.




    Nesse contexto, a inferioridade de sujeitos negros, índios, mulheres, homossexuais, não cristãos e outros foi determinada por um discurso desumanizante, que sobrevive até a atualidade, justificando o fato de alguns seres humanos não terem direitos e, portanto, serem discriminados10.




    A filosofia atribuída à teoria descolonial parte da alteridade com relação ao excluído, abrindo possibilidade de diálogo com vistas à superação da modernidade e à negação do mito da modernidade. Para tal, a face negada e vitimada deve primeiramente descobrir-se como inocente, considerar-se como inocente do sacrifício ritual e, ao se descobrir inocente, julgar a modernidade como culpada pela violência sacrificadora, aquela conquistadora originária, constitutiva e essencial do poder. Negar a inocência da modernidade e afirmar a alteridade do “Outro”, negado antes como vítima culpada, permite descobrir a “outra face” oculta e essencial à “modernidade” – o mundo periférico colonial, o índio sacrificado, o negro escravizado, a mulher oprimida, a criança e a cultura popular alienadas, etc. (aquelas pessoas vitimadas) – de um ato irracional (como contradição do ideal racional da própria modernidade)11.




    Dussel identifica a necessidade de uma alteridade e reforça que, quando se nega o mito civilizatório e a inocência da violência moderna, se reconhece a injustiça da práxis sacrificial fora da Europa, que pode superar a limitação essencial à “razão emancipadora”. Supera-se, portanto, a razão emancipadora como libertadora ao se descobrir o “eurocentrismo” da razão ilustrada, e se define a falácia desenvolvimentista do processo de modernização hegemônica. Isso se confirma mesmo em razão da ilustração, quando eticamente se descobre a dignidade do outro (cultura, sexo, gênero, etc.) e quando a vítima se declara inocente pela afirmação de sua alteridade como identidade na exterioridade de pessoa negada pela modernidade. Dessa maneira, a razão moderna é a razão eurocêntrica, violenta, desenvolvimentista e hegemônica12.




    A lógica existente nas formas de produção e de adesão ao conhecimento é chamada de “eurocêntrica” e, a partir dessa perspectiva, a modernidade se confirma como signo da superioridade europeia. Por isso, as concepções modernas relacionadas à Epistemologia, Antropologia, Política e História priorizam, respectivamente, as ideias de conhecimento científico, racionalismo, liberalismo e progresso, indicando que tais concepções afirmam a universalidade e a validade exclusiva desses modelos e ignoram outras formas de conhecimento ou, ainda, excluem a possibilidade de coexistência com outros tipos de conhecimento13.




    É possível verificar, então, que a modernidade introduz uma ordem baseada nos critérios da razão, em que indivíduo e conhecimento devem ir além dos mecanismos administrados pelo Estado, e ordem e razão são vistos como fundamentos para igualdade e liberdade, possibilitando a linguagem dos direitos14. Nesse momento, passa-se a observar não mais o objeto de uma práxis guerreira, de violência pura, mas de um movimento de prática erótica, pedagógica, cultural, política, econômica, ou seja, de domínio dos corpos pelo machismo sexual, cultura, tipos de trabalhos, instituições criadas por uma nova burocracia política, e dominação do outro. É o processo de domesticação, estruturação, colonização do “modo” como aquelas pessoas viviam e reproduziam a sua vida, numa verdadeira administração colonial.




    Outro aspecto importante indicado por Quijano15 é que, com o tempo, os colonizadores codificaram os traços fenotípicos dos colonizados e assumiram como característica emblemática a categoria racial, cuja codificação inicial, provavelmente, foi estabelecida na área britânico-americana. Ou seja, pessoas negras eram ali não apenas os explorados mais importantes, já que a parte principal da economia dependia de seu trabalho, mas eram, também, a raça colonizada mais importante, já que os índios não formavam parte dessa sociedade colonial e os dominantes identificaram-se a si mesmos como brancos.




    A ideia de raça na América foi uma maneira de outorgar legitimidade às relações de dominação impostas pela conquista. A constituição da Europa como nova identidade e a expansão do colonialismo europeu ao resto do mundo conduziram à elaboração da perspectiva eurocêntrica do conhecimento e, consequentemente, à elaboração teórica da ideia de raça como naturalização das relações coloniais de dominação entre europeus e não europeus. Uma leitura histórica demonstra a maneira de legitimar as antigas ideias e práticas de relações de superioridade/inferioridade entre dominantes e dominados.




    O critério racial demonstrou ser o mais eficaz e durável instrumento de dominação social, pois os povos conquistados e dominados também foram postos numa situação natural de inferioridade devido os seus traços fenotípicos, bem como suas características culturais. A partir daí, a raça converteu-se em critério fundamental para a distribuição da população mundial nos níveis, lugares e papéis na estrutura de poder da nova sociedade. “Em outras palavras, no modo básico de classificação social universal da população mundial”16. Com a expansão mundial da dominação colonial por parte da mesma raça dominante (pelos brancos) foi imposto o mesmo critério de classificação social a toda população mundial em escala global e, consequentemente, foram produzidas as novas identidades históricas e sociais, somando-se a outros grupos.




    As rebeliões indígenas e a produção cultural ameríndia do século XVI foram alvo do mundo moderno/colonial e não são meras ocorrências num mundo construído do ponto de vista do discurso hispânico, o que representa um giro teórico fundamental ao traçar as condições sob as quais a colonialidade do poder foi introduzida como estratégia da “modernidade” desde o momento da expansão da religião cristã, contribuindo para a autodefinição da Europa. Essa parte é considerada indissociável do capitalismo, pois se identifica desde o século XVI. O momento de construção do imaginário colonial não aparece na história do capitalismo, que é vista apenas “dentro” (na Europa), ou de dentro para fora (da Europa para as Colônias) e, por isso, a colonialidade do poder é invisível.




    Sobre o colonialismo, Maldonado-Torres explica que existe uma relação política e econômica, em que a soberania de um povo reside no poder de outro povo ou nação, fazendo com que essa nação se torne um “império”. A colonialidade se refere a um padrão de poder que emergiu como resultado do colonialismo moderno e refere-se à forma como o trabalho, o conhecimento, a autoridade e as relações intersubjetivas se articulam por intermédio do mercado capitalista mundial, o que leva a desencadear a ideia de raça. Em análise, menciona o autor que:




    O colonialismo precede a colonialidade, a colonialidade sobrevive ao colonialismo. A mesma se manteve viva em manuais de aprendizagem, no critério para o bom trabalho acadêmico, na cultura, no senso comum, na autoimagem dos povos, nas aspirações dos sujeitos e em tantos outros aspectos de nossa experiência moderna. Em sentido, respiramos a colonialidade na modernidade cotidianamente17.




    O autor compreende que a colonialidade não é simplesmente o resultado da forma residual de qualquer tipo de relação colonial que emerge em um contexto sócio-histórico, em particular do descobrimento e conquista das Américas. Foi no contexto dessa massiva “empresa colonial” que o capitalismo, com base em suas relações econômicas e sociais já existentes, se constituiu com formas de dominação e subordinação, sendo centrais para manter e justificar o controle sobre os sujeitos colonizados nas Américas.




    É possível identificar, portanto, que o modelo de poder, ou a base sobre a qual se montou a identidade moderna, está ligada ao capitalismo mundial e a um sistema de dominação estruturado pela ideia de raça. É este modelo de poder que está no cerne da experiência moderna – a modernidade –, usualmente considerada como um produto. “A modernidade como um discurso e prática não seria possível sem a colonialidade, e a colonialidade constitui uma dimensão inescapável de discursos modernos”18.




    Para Mignolo19, a consequência é que o capitalismo, assim como a modernidade, aparece como um fenômeno europeu e não planetário, do qual todo o mundo é partícipe, mas com distintas posições de poder, e onde a colonialidade do poder atua como eixo estruturante, mantendo-se na organização da diferença colonial na periferia. Assim, o padrão de dominação e exploração envolvia uma articulação entre raça e capitalismo na criação e crescente expansão da rota comercial atlântica, referida por Quijano como “Colonialidade do poder20”, que se estabelece em um modelo de poder especificamente moderno, interligando a formação racial, o controle do trabalho, o Estado e a produção de conhecimento.




    A “colonialidade do poder” chama a atenção à questão da espacialidade e exige um conceito de moderno que reflita o papel constitutivo da colonialidade na ideia do moderno. Para Mignolo21, esta forma colonial de poder abre uma porta analítica e crítica que revela o lado mais escuro da modernidade e o fato de nunca ter existido, nem poder vir a existir modernidade sem colonialidade.




    Dentro dessa lógica, o padrão de poder insere duas outras linhas de análise: a colonialidade do saber e a colonialidade do ser. Para esta análise, importa verificar como a colonialidade do ser opera atribuindo critérios de desumanização. O conceito de colonialidade do ser surge a partir de discussões sobre a colonialidade do poder desenvolvida por Mignolo. A leitura ontológica da colonialidade do ser desenvolvida por Martin Heidegger, articula uma filosofia crítica do ser e da totalidade, que considerou a experiência do antissemitismo e do holocausto judeu e, mais tarde, foi criticada principalmente por operar a mesma lógica com os povos colonizados na América Latina, conforme identifica Dussel22.




    A colonialidade é um dos elementos constitutivos e específicos do padrão mundial do poder capitalista. Sustenta-se na imposição de uma classificação racial/ étnica da população mundial como pedra angular do referido padrão de poder, operando em cada um dos planos, meios e dimensões materiais e subjetivas, da existência social quotidiana e da escala social, sendo possível afirmar que se origina e se mundializa a partir da América23.




    Os estudos realizados por Dussel indicam uma conexão entre o ser e a história das empresas coloniais, o que o levou à ideia de colonialidade do ser e, a partir dessa perspectiva, Mignolo elaborou o seu conceito. A ideia era que na adição da colonialidade do poder também havia a colonialidade do saber, o que muito bem poderia gerar uma colonialidade específica do ser. E, se a colonialidade do poder se refere à inter-relação entre formas modernas de exploração e dominação, a do saber tem a ver com o rol epistemológico e as tarefas gerais da produção de conhecimento e reprodução de regimes de pensamento coloniais. Com isso, a colonialidade do ser se refere, então, à experiência vivida da colonização e seu impacto na linguagem. O surgimento do conceito de “colonialidade do ser” responde à necessidade de esclarecer a pergunta sobre os efeitos da colonialidade na experiência vivida, e não somente de sujeitos subalternos24.




    Tais reflexões levam a compreender que a colonialidade do ser emerge da relação entre poder e conhecimento, e se havia uma colonialidade do poder e uma colonialidade do conhecimento (saber), passou-se a analisar o que seria a colonialidade do ser.




    Maldonado-Torres complementa que,




    Tal como Heidegger, Mignolo relaciona ser e linguagem. Mas ao contrário de Heidegger, que glorificou uma língua específica e adotou uma forma forte de racismo epistêmico, Mignolo indica o lócus da colonialidade do ser como o ser-colonizado que forma o lado mais escuro das reflexões de Heidegger. Este ser-colonizado emerge quando poder e pensamento se tornam mecanismos de exclusão, tal como já haviam sido as propostas de Heidegger. É verdade que o ser-colonizado não resulta do trabalho de um determinado autor ou filósofo, mas é antes o produto da modernidade/colonialidade na sua íntima relação com a colonialidade do ser, com a colonialidade do saber e com a própria colonialidade do ser25.




    A colonialidade do ser se refere não apenas a um acontecimento de violência originário, mas, também, ao desenrolar da história moderna em termos de uma lógica da colonialidade. “A colonialidade do ser sugere que o ser, de certa maneira, contraria a nossa própria existência”26. A proposta para a sua concretização é avaliar a historicidade e a tradição, um movimento que sustenta uma grande parte da teoria hermenêutica.




    É possível considerar que o ser representa para a história e a tradição, o mesmo que a colonialidade do ser representa à colonialidade do poder e à diferença colonial. Ou seja, a colonialidade do ser refere-se ao processo pelo qual o senso comum e a tradição são marcados por dinâmicas de poder de caráter preferencial: discriminam pessoas e tomam por alvo determinadas comunidades. O caráter preferencial da violência pode se traduzir na colonialidade do poder, que liga o racismo, a exploração capitalista, o controle sobre o sexo e o monopólio do saber à história colonial moderna27.




    Segundo Bragato28, a genealogia da teoria pós-colonial guarda íntima relação com o pensamento descolonial, mas está localizada no pós-estruturalismo, no desconstrutivismo e no pós-modernismo29,30. Uma das maneiras mais eficazes de evitar questões relativas à experiência colonial na modernidade compreende em situar o nascimento da Era Moderna nos finais do século XVIII. Os estudos pós-coloniais chamaram a atenção para as questões da espacialidade e da colonialidade31.




    A leitura de Frantz Fanon32 a respeito da avaliação ontológica promove uma concepção alternativa da relação entre pessoas baseada no critério da raça e à luz da colonialidade e da luta descolonial. “Um esforço consistente na direção levaria a uma exploração da linguagem, a história e a existência. A colonialidade do ser introduz uma conexão aos níveis genético, existencial e histórico, de onde se mostra de forma mais evidente seu lado colonial e suas fraturas”33.




    No contexto social há uma característica importante sobre a classificação social, segundo a qual a relação entre sujeitos não é horizontal, mas, sim, vertical, o que demonstra que algumas identidades se consideram superiores em relação às outras. O grau de superioridade se justifica devido ao grau de humanidade atribuído às identidades em questão.




    O colonialismo moderno pode ser entendido como aquele que condena o indivíduo a uma vida no inferno, caracterizada pela naturalização da escravidão, baseada no critério moderno de raça, e agora justificada na relação com a constituição biológica de sujeitos e povos, e não somente por suas crenças. O racismo moderno e a colonialidade, portanto, podem ser entendidos como a radicalização e a naturalização da não ética da guerra. A modernidade identificada pela ambiguidade entre o ímpeto humanista e a tradição radical de certas dimensões deste mesmo ímpeto, por sua relação com a ética da guerra e naturalização por meio da ideia de raça que acaba por legitimar, indica, entre outras coisas, um processo perpétuo de conquista a partir da ética que a caracteriza34.




    A colonialidade do ser está relacionada à produção da linha de cor e suas diferentes expressões e dimensões. Ela produz a diferença ontológica colonial, o que faz desprender um número de características existenciais e fundamentais a partir de imaginários simbólicos.




    As transformações do tempo histórico-cronológico parecem ser uma forma de temporalidade anacrônica por meio das quais alguns grupos são expostos a lógicas e conflitos não mais existentes, e são parte dos legados da colonização e alvo central da crítica dos esforços descoloniais. Nessa perspectiva, o descolonial torna-se indispensável a qualquer esforço intelectual, não se sendo possível se contentar com a relação entre libertação e descolonização, tampouco com a investigação histórica.




    É possível, entretanto, pensar em descolonização como um conceito que está fundamentalmente alinhado à ideia de libertação, relacionado à linha de pensamento de Fanon35 sobre novos olhares e leituras que visam a auxiliar os movimentos que analisam a colonização e indicam outras proposições. A libertação expressa os desejos do colonizado que não quer atingir a maturidade e tornar-se emancipado, como os europeus iluministas que condenam a tradição, não como modo de conceber a emancipação apenas, mas, sim, de organizar e obter a sua própria liberdade.




    Para descolonizar o saber e o ser deve-se pensar em libertar – tarefa fundamental da descolonialidade que, ao “apoderar-se” do Estado, busca caminhos alternativos. Pode-se descolonizar o conhecimento questionando os próprios fundamentos da Epistemologia ocidental, enquanto descolonizar o ser envolve questionar os próprios fundamentos da Ontologia ocidental36.




    Para fazer esta leitura é preciso compreender que a descolonialidade como conceito oferece dois paradigmas centrais: o primeiro mantém a colonização e suas várias dimensões claras no horizonte de luta, e o segundo serve como uma constante lembrança de que a lógica e os legados do colonialismo podem continuar existindo mesmo depois do fim da colonização formal e da conquista da independência econômica e política. Este ponto de análise é importante pois demonstra a necessidade de mudanças de estratégias e estruturas dos campos político e social37. Assim, a teoria descolonial oferece contribuições importantes no campo da linearidade da temporalidade que integra a lógica das ciências europeias, tais como historicismo, empiricismo e positivismo. Essas correntes tendem a abordar o conhecimento como a soma de dados que são observados, quantificados e analisados, e têm sido o modo predominante de se referir aos potenciais objetos de conhecimento, como se eles aparecessem em um campo de temporalidade linear, que torna extremamente difícil explorar fenômenos que refletem ou são encontrados na intersecção de temporalidades.




    A divisão internacional do trabalho entre centros e periferias, bem como a hierarquia étnico-racial das populações, formadas durante séculos de expansão colonial europeia, não foi significativamente transformada com o fim das colônias e da formação de Estados-Nação em periferia. Em vez disso, testemunha-se uma transição do colonialismo moderno para a colonialidade global, com um processo que certamente transformou as formas de dominação apresentadas pela modernidade, mas não a estrutura das relações centro-periferia em escala mundial38.




    A construção do conhecimento e a abertura para novas aprendizagens a partir de elementos teóricos é mais uma contribuição fundamental e uma função-chave do pensamento da teoria descolonial. A sua fundamentação exige um engajamento crítico em conjunto com as teorias da modernidade, servindo como estruturas epistemológicas das ciências sociais e humanidades europeias. Assim, “[...] para avançar nessa direção, é necessário compreender o que significa colonialidade do conhecimento, pois dificilmente se pode descolonizar algo sobre o qual não se conhece o funcionamento”39. A colonialidade do poder e do ser oferecem elementos para tal, de modo a desconstruir elementos-chave, fazendo com que o conhecimento não fique reduzido e deixe de lado os sujeitos subalternizados.




    Ocorre que a utilização das categorias “descolonialidade” e “colonialidade” do poder, bem como os debates com algumas correntes desse pensamento e, também, os estudos pós-coloniais, oferecem suporte à realização de um estudo a respeito dos fundamentos importantes da sociedade. Transcendem, com isso, os pressupostos de certos discursos acadêmicos e políticos, os quais objetivam atos de preconceito e discriminação, acentuando ainda mais as desigualdades.




    2.1.1 Elementos-chave para a compreensão do discurso colonial




    Acredita-se que o domínio discursivo e/ou simbólico que estabelece uma divisão entre as populações brancas e não brancas não é uma geocultura, mas, sim, um domínio constitutivo da acumulação de capital em escala mundial desde o século XVI. E, por isso, a literatura pós-colonial compartilha a abordagem do sistema mundial com uma crítica ao desenvolvimentismo sob as formas eurocêntricas de conhecimento, desigualdade de gênero, hierarquias raciais e processos culturais e ideológicos que favorecem a subordinação da periferia no mundo. Percebe-se, então, um esforço das elites crioulas da periferia para imitar modelos de desenvolvimento vindos do Norte, enquanto reproduzem as antigas formas de colonialismo, modelo que acaba por se identificar até a atualidade40.




    Uma abordagem importante a respeito do sistema mundial é que ela fornece uma crítica radical das ideologias desenvolvimentistas europeias e, nesse aspecto, a crítica pós-colonial também fornece um parecer radical dos discursos do “orientalismo” e do “ocidentalismo” que postularam os povos não indígenas. Existem, no entanto, visões críticas de ambas as abordagens que enfatizam diferentes determinantes. A esse respeito, a crítica dos estudos pós-coloniais enfatiza o discurso colonial e a sua abordagem do sistema mundial, apontando para a acumulação infinita e incessante de capital em escala mundial como determinação final. Enfatiza, ainda, a agência cultural dos sujeitos, enquanto a abordagem do sistema mundial enfatiza as estruturas econômicas41.




    A fim de realizar uma análise sobre as teorias do discurso a partir da lógica colonial, cabe verificar as tradições e as antigas e diversas estruturas referentes tanto ao pensamento pós-colonial quanto à descolonialidade. Quanto ao pensamento descolonial muito se explicou neste estudo, e por isso a importância de incluir os estudos pós-coloniais como elo para chegar à análise do discurso42.




    O pós-colonialismo surgiu como consequência do trabalho de estudiosos diaspóricos do Oriente Médio e do Sul da Ásia e, em sua maioria, remete a esses locais e seus interlocutores imperiais (Europa e Ocidente). A descolonialidade também emergiu do trabalho de estudiosos da diáspora da América do Sul e, na maioria das vezes, remete a esses locais e a seus interlocutores imperiais (novamente), principalmente à Europa, embora abordando um período de tempo mais longo43. Por isso, enquanto o pós-colonialismo se refere principalmente aos séculos XIX e XX, a descolonialidade começa com as primeiras incursões europeias nas terras que vieram a ser conhecidas como Américas a partir do século XV.




    Os argumentos pós-coloniais e descoloniais foram mais bem-sucedidos em seu desafio de entendimento a respeito das narrativas históricas e tradições historiográficas que emanam da Europa. Isso tem sido particularmente verdade no contexto da demonstração do caráter paroquial dos argumentos sobre as origens endógenas europeias da modernidade em favor de argumentos que sugerem a necessidade de considerar a emergência do mundo moderno nas histórias mais amplas do colonialismo, império e escravidão. Tem havido, entretanto, pouco trabalho, até o momento, aproximando as várias trajetórias desses campos.




    Os dois campos, contudo, ainda se dividem entre as oposições binárias sobre o discurso, economia, sujeito e estrutura. Em parte, é uma herança das “duas culturas” que separam as ciências (naturais e sociais) das humanidades, uma divisão baseada no dualismo mente/corpo cartesiano. Isso enfatiza a necessidade de complementação das duas teorias utilizadas nesta pesquisa, buscando alinhar a teoria descolonial como chave para a compreensão de um sistema excludente, racista e opressor a que a sociedade está submetida, e a teoria pós-colonial, que desvenda a análise do discurso como elemento fundante à administração colonial e ao colonialismo44.




    Nos estudos culturais e pós-coloniais são identificados elementos que caracterizam o sistema-mundo moderno/colonial como permeado de significados culturais. Tais elementos acreditam que campos semióticos, como o imaginário da mídia de massa e os discursos sobre o outro, são elementos determinadores das relações político-econômicas do sistema capitalista, e que a luta pela hegemonia social e política do sistema necessariamente acontece para o controle desses códigos semióticos. A respeito desse entendimento pode-se afirmar que as políticas econômicas e outras políticas não fazem sentido em certa medida, pois adquirem significado para os atores sociais de espaços semióticos específicos.




    Na análise de Bhabha,




    O pós-colonialismo sugere que as condições discursivas e históricas da modernidade ocidental estão baseadas em uma articulação ambivalente e até antagônica entre o iluminismo como sendo a origem aclamada com fervor pelo Ocidente e a história do Colonialismo como a “emergência” das possibilidades de tornar o mundo “moderno”45.




    Em seu estudo, o autor deu maior abordagem a outros elementos constitutivos. Com isso, na perspectiva da análise do oriental, este é irracional, depravado, infantil, “diferente”, enquanto o europeu é racional, virtuoso, maduro, “normal”. O modo de estimular a relação em toda parte, entretanto, era enfatizar o fato de que o oriental vivia num mundo próprio totalmente organizado, diferente de suas próprias fronteiras nacionais, culturais e epistemológicas e seus princípios de coerência interna. Isso dava ao mundo dos orientais a sua inteligibilidade e identidade e não era o resultado de seus próprios esforços, mas antes toda a complexa série de manipulações sagazes pelas quais o Oriente era identificado pelo Ocidente46.




    Com isso, o discurso promove um intercâmbio cultural, o que indica que aquilo que comumente circula é uma representação, ou seja, não precisa ser mais uma vez demonstrado que a própria língua é um sistema altamente organizado e codificado, que emprega muitos esquemas para expressar, indicar, trocar mensagens e informações com a finalidade de representar. Tal representação reforça o necessário resgate e a valorização de conhecimentos, sejam eles tradicionais ou não, a fim de que perdurem historicamente.




    A história se tornou o produto do Ocidente em suas ações sobre o outro e, ao mesmo tempo, deslocou essas ações com a ideia de a modernidade endógena evoluir para o Ocidente, removendo a própria questão do “outro” na história. Ao fazer isso, também naturalizou e justificou o domínio material do Ocidente sobre o “outro”, sugerindo a cumplicidade entre o Orientalismo como discurso coma Instituição Imperial.




    Os teóricos do sistema mundial têm dificuldade em pensar a cultura, enquanto teóricos anglo-saxões da pós-colonialidade têm problemas em conceituar processos político-econômicos47. A perspectiva decolonial compreende que a cultura está sempre entrelaçada (e não derivada) com os processos da economia política, e com a forma como os estudos culturais e pós-coloniais reconhecem o estreito entrelaçamento entre capitalismo e cultura. Por conta disso, atribui-se aos estudos culturais e pós-coloniais o fato de terem esquecido que não é possível entender o capitalismo global sem levar em conta a maneira como os discursos raciais organizam a população mundial em uma divisão internacional do trabalho que tem implicações econômicas diretas, pois as raças superiores possuem cargos mais bem pagos, enquanto as inferiores realizam os trabalhos mais coercitivos e mal remunerados.




    Reconhece-se, com isso, o papel fundamental das epistemes, que lhes confere status econômico, como proposto pela análise do sistema mundial. Esta análise é complexa, porém necessária, pois permite compreender que a noção de colonialidade vincula o processo de colonização das Américas e a constituição da economia mundial capitalista como parte do mesmo processo histórico que começou no século XVI.




    A construção da hierarquia racial/étnica global foi simultânea e espaço-temporalmente contemporânea à constituição de uma divisão internacional do trabalho organizado em relações centro-periferia em escala mundial, o que para Quijano48 não constitui “pré” ou “pós” hierarquia racial/étnica em escala mundial em relação ao processo de acumulação capitalista. Desde a formação inicial do sistema-mundo capitalista, a acumulação incessante de capital misturou-se de forma complexa com os discursos racistas, homofóbicos e sexistas do patriarcado europeu. Assim, a divisão do trabalho, que vinculou hierarquias de poder, tais como: étnico-racial, espiritual, epistêmica, sexual e de gênero, demonstra que a expansão colonial europeia foi realizada por homens europeus heterossexuais que, onde quer que fossem, exportavam seus discursos e formavam estruturas hierárquicas em termos raciais, sexuais, de gênero e de classe. Assim, o procedimento de incorporação periférica à incessante acumulação de capital articulou-se de forma complexa com práticas e discursos homofóbicos, eurocêntricos, sexistas e racistas.




    Além do desafio de compreender a divisão geográfica do mundo percebe-se que este se divide e, a partir de suas práticas, ainda emprega forças para conduzir a opressão. Existe, contudo, uma observação importante a ser feita no que se refere às estruturas conceituais dominantes, que foi desenvolvido por Homi Bhabha e se tornou central para o projeto mais amplo dos estudos pós-coloniais. Tais estudos investigam uma série de temas, mas se aglutinam em torno de um duplo envolvimento com a ética social e a formação do sujeito pois, de um lado estão (a representação) as desigualdades contemporâneas e, do outro, as suas condições históricas49. O autor busca, por meio da análise do discurso colonial, identificar fatores que dimensionam a amplitude do processo colonial nos sujeitos subalternizados.




    Os estudos de Bhabha a respeito da teoria pós-colonial fazem com que a compreensão da luta contra a opressão colonial não mude apenas a direção da história Ocidental, mas, também, conteste a sua ideia historicista de tempo como um todo progressivo e ordenado. A análise da despersonalização colonial não somente aliena a ideia humanista do “homem”, mas, também, contesta a transparência da realidade social como imagem pré-dada do conhecimento humano50.




    Na visão de Fanon, a discussão do mundo colonial pelo colonizado não é um confronto racional de pontos de vista, tampouco um discurso sobre o universal, mas, sim, a afirmação desenfreada de uma singularidade admitida como absoluta. O mundo colonial é um mundo maniqueísta, pois não basta o colono limitar fisicamente, com o auxílio de sua polícia e de sua guarda, o espaço do colonizado. Na ânsia de ilustrar o caráter totalitário da exploração colonial, “o colono faz do colonialismo uma espécie de quintessência do mal”51.




    A percepção sobre o contexto da violência exige a compreensão de que não é o eu colonialista, tampouco o outro colonizado, mas, sim, a distância entre os dois que constitui a figura da alteridade colonial. É, portanto, um artifício do homem branco inscrito no corpo do homem negro e, neste caso, é da relação com esse objeto impossível que emerge o problema liminar da identidade colonial e suas vertentes.




    Estudos pós-coloniais trazem a fundamentação sobre o discurso colonial, que tem em sua dependência o conceito de “fixidez”, ou seja, a construção ideológica da alteridade. “A fixidez, como signo da diferença cultural/histórica/racial no discurso do colonialismo, é um modo de representação paradoxal, pois conota a rigidez e ordem imutável como também desordem, degeneração e repetição demoníaca”52.




    Para compreender a produtividade do poder colonial é importante observar a construção do seu regime de verdade sem submeter as suas representações a um julgamento normatizante. Isso é possível mediante a compreensão da ambivalência produtiva do objeto do discurso colonial, em que aquela “alteridade” aparece e que é ao mesmo tempo um objeto de desejo e escárnio, ou seja, uma articulação da diferença contida dentro da fantasia da origem e da identidade. Compreende-se, assim, que as fronteiras do discurso colonial permitem a transgressão desses limites a partir do espaço daquela alteridade.




    Ao mesmo tempo em que a alienação se produz em si mesma, informa e se articula com as estratégias de resistência a discursos que territorializam os sujeitos em atributos de identidade e em trajetórias temporais definidas53. Nesse ponto, cabe prestar atenção à forma complexa e articulada em que se expressa a diferença entre os sujeitos.




    Identifica-se, portanto, que a construção do sujeito colonial no discurso e, também, o exercício do poder colonial por meio dele, exigem a articulação das formas da diferença racial e sexual. Essa articulação torna-se crucial se for considerado que o corpo está simultaneamente inscrito tanto na economia do prazer e do desejo como na economia do discurso, ou seja, da denominação do poder. Assim é o discurso colonial: “[...] uma forma de discurso crucial para a ligação de uma série de diferenças e discriminações que embasam as práticas discursivas e políticas da hierarquização racial e cultural”54.




    A diferença de outras culturas também se distingue do excesso de significação ou da trajetória do desejo, cujas estratégias teóricas são necessárias para combater o “etnocentrismo”, mas que não podem por si mesmas serem reconstruídas sem representar alteridade. Dito isso, não pode haver deslizamento inevitável da atividade semiótica para a leitura não problemática de outros sistemas culturais e discursivos. Constata-se, pois, a vontade de poder e conhecimento que, ao deixar de especificar os limites de seu próprio campo de enunciação e eficácia, passa a individualizar a alteridade como a descoberta de suas próprias pressuposições55.




    A teoria pós-colonial não mais refere simplesmente o estabelecimento de trajetórias separatistas ou interpretações paralelas, mas precisa ser compreendida como tentativa de interromper os discursos Ocidentais da modernidade por meio de narrativas de deslocamento, subalternas interrogativas ou pós-escravidão e a teórica crítica das perspectivas que engendra. “O problema é mais sobre reinscrever ‘outras’ tradições culturais em narrativas da modernidade e, assim, transformando essas narrativas, tanto em termos históricos quanto teóricos, em vez de simplesmente renomear ou reavaliar o conteúdo dessas outras heranças”56.




    Quijano usa a noção de “colonialidade” e não de “colonialismo” por duas razões principais: primeiro, para chamar a atenção às continuidades históricas entre os tempos coloniais e os chamados tempos “pós-coloniais”; e, em segundo lugar, apontar que as relações de poder colonial não se limitam apenas ao domínio econômico-político e jurídico-administrativo dos centros sobre as periferias, mas possuem dimensão epistêmica, isto é, cultural. O segundo problema com a subestimação da dependência da dinâmica cultural é que ela empobreceu a sua própria abordagem político-econômica. As estratégias simbólicas e ideológicas, assim como as formas eurocêntricas de conhecimento, não são aditivas, mas constitutivas da economia política do sistema mundial capitalista.




    Assim, por exemplo, como os teóricos pós-coloniais bem observam, os Estados-nação metropolitanos desenvolveram estratégias ideológicas e simbólicas em seus sistemas educacionais e estruturas legais, impondo um tipo de discurso “ocidental” que privilegiou a cultura ocidental sobre todas as demais. Isso pode ser visto claramente nos discursos de desenvolvimento que surgiram como forma de conhecimento “científico” durante os últimos 60 anos. Este conhecimento privilegiou “o Ocidente” como modelo de desenvolvimento. O discurso desenvolvimentista, portanto, oferece uma receita colonial de como imitar o “Ocidente”57.




    O intuito do pós-colonial tem sido parte integrante do exercício de abrir e questionar as suposições implícitas dos discursos dominantes, ou seja, há uma tentativa de desvelar o que está por trás dos fundamentos, além de dar sentido aos “mundos” habitados. Há, também, uma série de conceitos políticos reguladores, em que a narrativa supostamente oficial de produção foi escrita em outro espaço, levando a refletir sobre a descoberta do terreno filosófico. Utilizar-se desse instrumento com a finalidade de reverter, deslocar e apreender o próprio aparato de codificação e de valor abre a possibilidade de um realinhamento pós-colonial crítico do poder colonial e do conhecimento por meio de outros entendimentos.




    Com a finalidade de observar o tema, Spivak58 oferece uma análise da relação entre os discursos ocidentais e a possibilidade de falar do (ou para o) subalterno, avaliando as contribuições intelectuais e políticas da teoria pós-estruturalista ao abordar as implicações do imperialismo59 nas discussões de poder e violência epistêmica.




    Spivak faz uma crítica aos atuais esforços do Ocidente em problematizar o sujeito do Terceiro Mundo em relação à forma como está a sua representação no discurso ocidental. Muitas críticas consideradas radicais produzidas pelo Ocidente resultam de um desejo interessado em manter o sujeito do Ocidente, ou o Ocidente como sujeito, visto que a produção de conhecimentos por ele realizada aparece com outro valor. Com isso, essa teoria dos “sujeitos-efeitos” pluralizados indica a ilusão de um abalo na soberania subjetiva ao proporcionar apenas uma camuflagem para esse sujeito do conhecimento. “Embora a história da Europa como sujeito seja narrada pela lei, pela economia política e pela ideologia do Ocidente, esse sujeito oculto alega não ter nenhuma determinação geopolítica”60.




    Eis um aspecto importante para que o sujeito não se situe simplesmente no plano da repressão, uma vez que as ideologias fazem parte desse desejo, e alguns estudos tendem a rejeitar os argumentos que nomeiam o conceito de ideologia apenas como esquemático ao invés de textual, ou seja, eles se tornam igualmente obrigados a produzir uma oposição mecanicamente esquemática entre o interesse e o desejo.




    A ideologia atua como “falsa consciência” (ser enganado), o que sugere uma relação com as noções de vontade coletiva que, em nome do desejo, introduzem o sujeito indivisível no discurso do poder, fazendo-o repensar a negação do papel que a ideologia possui ao se reproduzir nas relações sociais de opressão. A difícil tarefa de realizar uma produção ideológica contra-hegemônica não tem sido salutar, pois acaba por auxiliar o empirismo positivista, reconhecido como o princípio justificável de um neocolonialismo capitalista avançado, ao definir a sua própria arena como da “experiência concreta”61. As identidades parecem invocar uma origem que residiria em um passado histórico com o qual continuam a manter determinada correspondência que tem a ver com a questão da utilização dos recursos da história, da linguagem e da cultura para a produção não daquilo que é o sujeito, mas daquilo no qual se torna.




    O pós-colonialismo compartilha, em meio às suas diferentes perspectivas, do discurso e do descentramento das narrativas e dos sujeitos contemporâneos quanto à desconstrução dos essencialismos e da proposta de uma epistemologia crítica às concepções dominantes de modernidade. A respeito do “pós-colonialismo” há, basicamente, dois entendimentos sobre o tempo histórico posterior aos processos de descolonização do chamado “terceiro mundo” a partir da metade do século XX, que se referem à independência, libertação e emancipação das sociedades exploradas pelo imperialismo e neocolonialismo – especialmente nos continentes asiático e africano. Há, também, um conjunto de contribuições teóricas oriundas, principalmente, dos estudos literários e culturais que, a partir dos anos 1980, ganharam evidência em algumas universidades dos Estados Unidos e da Inglaterra62.




    A partir de outra leitura e de outro espaço-tempo é possível visualizar conjuntamente o trabalho dos estudiosos descoloniais e identificar um horizonte temporal dos debates sobre a modernidade no final do século XV, estendendo-os ao sul com a possibilidade de considerar tudo o que vem das Américas, desde a sua produção científica até os entendimentos sobre as práticas culturais.




    Isso permite demonstrar as profundas imbricações do desenvolvimento da modernidade dentro da colonialidade e estabelecer o seu conceito, proporcionando uma maneira de discutir as suas realidades mais profundas. Com isso, a matriz colonial de poder que Mignolo argumenta ser a combinação da retórica da modernidade e a lógica da colonialidade devem ser temas centrais para qualquer discussão sobre as desigualdades globais63.




    Para Lugones64, os argumentos de Quijano e Mignolo demonstram como a colonialidade não apenas divide o mundo a partir de uma lógica racial particular, mas, também, cria entendimentos específicos, tais como de gênero. Da mesma forma como Spivak, a autora faz considerações teóricas e políticas, além de priorizar a necessidade de ouvir e aprender com os outros em qualquer movimento que esteja fora das atuais estruturas dominantes de produção de conhecimento. Aponta, ainda, para a importância das coalizões de resistência, bem como de entendimento, destacando a relação necessária entre as hierarquias de opressão e as políticas pessoais de produção de conhecimento.




    É importante destacar que as identidades são construídas dentro e não fora do discurso e, por isso, precisam ser compreendidas e produzidas em locais históricos e institucionais, no interior de formações e práticas discursivas, e por estratégias e iniciativas específicas. Há, ainda, a imersão no interior do jogo de modalidades específicas de poder, constituindo mais o produto da marcação da diferença e da exclusão do que o signo de uma unidade idêntica, naturalmente constituída, de uma “identidade” em seu significado tradicional, uma mesmidade que tudo inclui, uma identidade sem costuras, inteiriça, sem diferenciação interna65.




    Para Canclini66, o relativismo epistemológico e o pensamento pós-moderno debilitaram as preocupações com a unicidade do conhecimento. Além disso, a própria pluralidade de culturas contribuiu para a diversidade de paradigmas científicos ao condicionar a produção do saber e apresentar objetos de conhecimento com configurações muito variadas. São, portanto, acúmulos de conhecimentos e aptidões intelectuais originadas de sociedades diversas.




    Os estudos descoloniais podem modificar e complementar algumas suposições da análise do sistema mundial na perspectiva dos estudos pós-coloniais, ainda que a maioria das análises do sistema mundial se concentre em verificar como a divisão internacional do trabalho e as lutas militares geopolíticas são constitutivas dos processos de acumulação capitalista em escala mundial. As duas teorias, ao serem lidas em conjunto, oferecem compreensões de leitura que situam e apresentam elementos suficientes para o entendimento da gênese do “discurso de ódio”, que se perfaz a partir de uma construção histórico-política.




    2.1.2 A produção do conhecimento e a análise discursiva




    A expansão colonial do Ocidente fez com que a compreensão a respeito das concepções epistemológicas sobre economia, política e cultura fosse compreendida como superior às outras. Tal investigação afirma que a produção do conhecimento baseada em modelos ignora diferentes formas e exclui a possibilidade de coexistência com outros elementos. O conhecimento é histórico e pautado em padrões epistemológicos europeus, especialmente sobre o marco interpretativo a respeito dos direitos humanos. “Os marcos discursivos ou gêneros são uma condição necessária para a construção do conhecimento porque dependem de tradições culturais regionais e de meios de comunicação (orais ou escritos)”67. Esses meios de comunicação são fundamentais à análise dos discursos, visto que a colonialidade opera autorizando determinados sujeitos a proferirem discursos de ódio contra determinados grupos.




    As linguagens das teorias interpretativas europeias, ao elaborar um deslocamento, estariam expandindo o seu alcance semântico das noções de leitura e texto, cujas palavras, ditas de outro modo, não se destacam em seu vocabulário. Essa é uma transação audaz e pode ser comparada favoravelmente com alguns esforços similares realizados por historiadores68. Assim, a sua utilização demonstra a importância da análise histórico-temporal, pois os espaços enunciativos opostos que devem acompanhar qualquer menção, por mais breve que seja, de uma cultura transnacional ou global, torna-se uma luta contra-hegemônica em curso.




    Um efeito visível do poder do conhecimento apenas é perceptível após a identificação de uma “transparência” discursiva, verificada como forma de lidar com a análise de sentido, em que uma transparência também é negativa e transformada em visibilidade por meio de um recurso para clarear. Essa provisão de visibilidade pode ser vista como uma capacidade, uma estratégia, uma agência, mas, também, no sentido de indicar uma elisão de visão, delegação, substituição ou contiguidade de lugar69.




    Nessa perspectiva, dilemas morais surgem da comunicação e da coexistência da diversidade cultural, e são representadas em metáforas espaciais que preparam o terreno para o julgamento, para as análises e as expansões mal definidas, cujos espaços sociais não são localizáveis, os terrenos incertos e as passagens e contornos oferecidos como condições etnográficas de uma nova episteme cultural70. A existência de novos espaços, povos e tempos sob a linha da subalternidade, demonstram que pode haver a construção de oposições ao conhecimento pré-determinado. “Descolonizar o pensamento, pensar desde a fronteira, propor um paradigma outro ou desobediência epistêmica significam desprendimento e abertura”71.




    O pensamento descolonial, nesse sentido, abre possibilidades encobertas e desprestigiadas, tal como observa Mignolo em sua análise sobre a diferença colonial no/do mundo colonial/moderno, entendido como o lugar onde se articulou o “ocidentalismo” – imaginário dominante do mundo colonial/moderno. A partir daí, posteriormente, o Orientalismo e, mais recentemente, os estudos de área são aspectos complementares desse imaginário. “O colonialismo global revela a diferença colonial em escala mundial quando o ‘ocidentalismo’ se defronta com o Oriente como precisamente sua própria condição de possibilidade [...]”72.




    Outro tema importante a ser mencionado é o pensamento liminar ou a “gnose liminar”73, que é uma consequência da diferença colonial. Compreendida sob a perspectiva subalterna, o lócus fraturado da enunciação define o pensamento liminar como uma reação à diferença colonial, que cria condições para situações dialógicas nas quais se encena, do ponto de vista subalterno, uma enunciação fraturada como reação ao discurso e à perspectiva hegemônica. Assim, o pensamento liminar é mais do que uma enunciação híbrida – é uma enunciação fraturada em situações dialógicas com a cosmologia territorial e hegemônica.




    As formas de conhecimento produzidas pelo colonialismo moderno na interseção com as modernidades coloniais são usadas de forma intercambiável para caracterizar uma gnosiologia74 poderosa e emergente que, na perspectiva do subalterno, está absorvendo e deslocando formas hegemônicas de conhecimento. Não se trata, portanto, de uma nova forma de sincretismo ou hibridismo, mas, sim, de um sangrento campo de batalha na longa história da subalternização colonial do conhecimento e da legitimação da diferença colonial como “subalternização do conhecimento”.




    Todas as organizações de pessoas – sejam elas civilizações, reinos ou culturas – criam e transferem conhecimento e compreensão de sua própria práxis de vida para a próxima geração. Quanto mais sofisticada fora auto-organização de um povo, mais instituições são necessárias para nutrir e educar a geração mais jovem em todas as áreas para a sobrevivência das pessoas (comunais, sociais)75. Nesse processo, as instituições de uma civilização podem se tornar a ferramenta para gerenciar e controlar o conhecimento e a compreensão em outras civilizações76. Além disso, as diferenças coloniais passam a ter significado com a classificação do planeta no imaginário colonial/moderno praticada pela colonialidade do poder e com a energia de um maquinário que transforma diferenças em valores.




    Fundamental e enigmática é a análise de Fanon a respeito da ética da emergência do cotidiano ao verificar que o colonizado se torna homem no desenrolar do mesmo processo que o liberta. Esse ponto, contudo, não é sobre avaliar quem é colonizador e colonizado, mas, sim, identificar a partir das relações históricas, que sua definição e divisão em sujeitos antagônicos não é mais uma relação binária, mas uma tomada de posição para além da consciência ontológica em relação a uma história libertadora, cujo “objeto” se identifica como um traço que está para ser preenchido. Para o autor, a descolonização começa para o nativo como uma “tábula rasa”, ou seja, um vazio, uma primeira página sobre a qual está registrada a desordem do desejo de descolonização, o que não é o cataclismo nem a anarquia77.




    Em grande parte, a luta articula um “vir a ser” irreconhecível no “estar sendo” da emancipação histórica. Essa é a representação instável e parcial da necessidade histórica enquanto transitoriedade que enuncia a ambivalência, e até mesmo o antagonismo sob uma estratégia de tempo. “Ela não é nada menos do que a luta diária pela sobrevivência e pela liberdade depois do último pulo do lobo e além da lufada final do sopro revolucionário do vento”78.




    Sob a ótica cultural, a consciência do subalterno é entendida como sorte de autoconsciência – aquela que habita todo o âmbito de pensamento, a conjectura e a especulação independente por parte do campesinato, que oferece prova clara de uma interpretação distinta e independente da mensagem, e que anima os debates entre insurgentes para avaliar os fatores a favor e contra qualquer recurso às armas, e que realmente subscreve todas as invocações de vontade dos subalternos79. Aliado a este pensamento estão as compreensões mais distintas daqueles que possuem um modo de viver tradicional e, a partir dele, formam suas crenças e valores. Com isso, ultrapassam o poder da simbologia pré-determinada e buscam, a partir da expressão da linguagem, valorizar seus costumes e práticas.




    Em meio às mais violentas e desumanas condições de vida existem lições a serem aprendidas sobre a transformação cosmopolítica da teoria pós-colonial, posta em questão por Frantz Fanon80 ao descrever a sua experiência com o racismo a partir do colonialismo. Essa análise faz refletir sobre a expectativa discursiva e retórica nos discursos do colonialismo e do racismo, em que a partir de uma relação binária de antagonismo cultural ou de essencialismo cultural ocorre a valoração baseada no critério da cor, ou seja, não há preconização de um igualitarismo fácil. O que se verifica aqui é uma forma de articulação que não é menos violenta, nem mais bem resolvida, ou seja, há uma justaposição da diferença maniqueísta quando zonas opostas, não a serviço de uma unidade elevada, são consideradas como a especificidade histórica do espaço colonial81.




    A observação de consciência da subalternidade foi constituída de forma significativa e, à medida em que ela acontece, articula a continuidade histórica da luta, além de prestar contas da situação ao escancarar a temporalidade da transitoriedade com a formulação do conhecimento e da ação política estratégica. É, também, endereçada às condições heterogêneas e diferenciadas e às oposições internas de classe, raça, campesinato, economia, opressão ou exploração, ética e diferença de gerações que constituem o sujeito liminar ou o corpo do povo colonizado no ato performático de insurgência e, como tal, descreve o antagonismo bipolar entre o colonizador e o colonizado.




    A consciência de subalternidade rompe, também, com qualquer noção utópica ou essencialista de desenvolvimento, fazendo com que a pessoa deixe de ser colonizada para ser um cidadão autogovernado. Para Bhabha,




    Essa (des) ilusão de tal transformação orgânica e progressiva é, segundo a visão de Fanon, nada mais do que o desesperado “agarrar na miragem da própria proximidade de seus músculos” por parte do colonizado. Fanon insiste, ao menos em termos teóricos, na necessidade de postular um momento de angustiante negação/ negociação no reconhecimento da liberdade histórica que não pode ser negada no ardor emancipatório82.




    Se o historiador da subalternidade, ao traduzir fragmentos da teoria do discurso e da crítica ao humanismo, retornar à linguagem de uma historiografia essencialista, acaba por alienar-se com as pautas de conduta dos próprios subalternos, apenas com uma visão progressista que diagnostica o subalterno como necessariamente inferior, percepção cujo alinhamento carece de valor intervencionista. Em efeito, o grupo efetua essa retradução como estratégia intervencionista somente parcialmente inconsciente, e insiste em assinalar o subalterno como sujeito da história83.




    O fato, porém, não passa despercebido no processo de descolonização porque atinge o ser, modificando-o fundamentalmente, transformando espectadores sobrecarregados de inessencialidade em atores privilegiados, colhidos de modo quase grandioso pela roda viva da História. Ademais, introduz no ser um ritmo próprio, uma nova linguagem, uma nova humanidade, transmitidos por homens novos. A descolonização é, em verdade, a criação de homens novos84.




    Certos usos da linguagem são um sério desafio em alguns casos, pois não se pode fazer justiça ao conceito mesmo a partir de uma estrutura fundamental da linguagem e competência linguística. Em outras palavras, a linguagem nunca deve ser empregada apenas na atualização da estrutura fundamental e da competência (estritamente) linguística dos falantes, apelando-se, também, a universos de sentido que outorgam a sua coerência e inteligibilidade ao enunciado ou ao discurso. O discurso é assegurado por meio de componentes linguísticos, além de um pragmático (contexto de situação) e um cognoscitivo (universo de sentido). Com isso, é possível pensar que todo ato enunciativo se refere à linguística, já que todo ato sêmico refere a produção de signos, e se realiza em um “sistema de intercompreensão” que supõe o conhecimento da língua do contexto de situação e do universo de sentido no qual se inscreve o discurso ou o signo85.




    A narração opera nas estruturas do discurso e a ficcionalidade/veracidade nas convenções para o emprego da linguagem. Na literatura e historiografia os componentes linguísticos estão sustentados pelas normas que regem a produção discursiva em uma prática e comunidade disciplinada. Os níveis estabelecidos pressupõem viver em um “universo plural”, em que os sistemas conceituais configuram cada um deles como “um mundo”. Esse mundo é autossuficiente e não está garantido por alguma “referência” que identifique alguma “realidade”, senão que realmente é parte do “mundo” configurado pelo sistema conceitual. A alternativa não é entre o monismo de “um mundo atual” em que se vive, e vários mundos possíveis, senão entre a variedade de mundos atuais que figuram o universo plural. Cada conceito pressupõe um mundo e depende dos demais para criar a necessidade ou bem, deixando explícito o lugar do sujeito no discurso pronunciado ou interpretado, que coincide para o bem-estar, a “realidade”. As referências que se poderia mencionar em relação a esses pressupostos são numerosos86.




    Os estudos do “discurso colonial” no vocábulo dos estudos literários abriram as portas a uma distribuição alternativa da área que havia sido identificada há pouco, e seguem a expressão “literatura colonial”. Nesse aspecto, compreende-se que a “literatura colonial” designa um cânone que depende dos critérios discursivos estabelecidos pelos grandes centros, o que se torna duplamente problemático, pois a produção “literária” nas colônias e na linguagem das culturas colonizadas é, na maioria dos casos, adepta à produção literária vigente nas culturas colonizadoras87.




    O vocábulo literatura dificilmente é um termo adequado para ser aplicado às produções discursivas ameríndias e às suas produções escritas, assim como foi a introdução da escrita alfabética em certos setores da população ameríndia durante o século XVI.




    A compreensão da produção de mensagens e da situação colonial obteve a vantagem de incluir textos e manifestações discursivas que não integraram a literatura em sentido estrito. Com isso, o aporte fundamental para se refletir sobre o tema é o conceito de semiose colonial88, que permite incluir no campo de estudos não somente aqueles tipos de mensagens abarcadas pela noção de discurso, mas, também, as práticas semióticas de origem indígena que não tomam a forma de discurso verbal ou escrito.




    2.2 A DESUMANIZAÇÃO DOS SUJEITOS E A LEITURA SOBRE O DISCURSO DE ÓDIO




    O estudo das teorias do pensamento descolonial permite compreender que o esboço da ideia de Colonialidade surgiu a partir da colaboração dos autores do grupo Modernidade/Colonialidade. O produto desse pensamento expressa um conceito de Colonialidade – expressão abreviada de “matriz colonial de poder” – entendido como maleável, que opera em vários níveis, e que Aníbal Quijano batizou como “padrão colonial de poder”89. Esse padrão, ao ser introduzido na sociedade, faz com que não apenas a construção teórica, mas a incorporação de uma visão de sujeito, de pessoa humana, seja considerada por outros como não humanos, abrindo a possibilidade para um contexto de exploração e desumanização.




    Mignolo90 leciona que a “colonialidade” propõe desvelar o lado obscuro da “modernidade”, pois desde a perspectiva introduzida na reviravolta da geopolítica do conhecimento – observando a Europa, a América do Sul e o Caribe, e também os americanos nativos nos EUA, os latinos e afro americanos – constata-se que não há modernidade sem colonialidade. Observou-se, assim, que a elaboração intelectual do processo de modernidade produziu uma perspectiva de conhecimento e de um modo de produção, delimitando o caráter do padrão mundial de poder: colonial/moderno, capitalista e eurocentrado91. Quijano complementa esse entendimento, confirmando a análise da experiência histórica de subalternidade, que faz com que se perceba a importância dos caminhos construídos para a compreensão a partir de elementos textuais, culturais e políticos.




    Resta, portanto, apontar a coexistência da retórica salvacionista da modernidade e a lógica da exploração, controle, manipulação e força necessária para avançar projetos salvacionistas modernos que contribuíram de forma intensa na construção de sociedades excludentes e na opressão de sujeitos fora dos padrões dominantes, surgidos a partir dos discursos dominantes de inferiorização. A complexidade de se abordar a análise dos discursos se perfaz em virtude do seu contexto histórico, que demonstra a consolidação de sociedades discriminatórias e preconceituosas.




    2.2.1 O padrão de poder colonial e o discurso da desumanização




    A matriz teórica descolonial oferece um panorama amplo que visa a identificar certos discursos considerados de ódio e entendê-los na perspectiva da violação dos direitos humanos, sobretudo a igualdade e a não discriminação, ainda que “discursos” estejam, prima facie, protegidos como direitos à liberdade de expressão.




    Quando Edward Said92 utilizou o conceito de discurso de Michel Foucault para descrever o sistema onde se articulam as práticas coloniais e examinar as formas como atua o discurso colonial, demonstrou a forma como tal sistema opera por meio da linguagem como instrumento de poder.




    Já Homi Bhabha93 postulou certas contradições incapacitantes nas relações coloniais, como hibridismo, ambivalência e mimetismo, que revelam a vulnerabilidade inerente ao discurso colonial. Nesse contexto, Foucault teoriza que este é um sistema no qual os grupos dominantes da sociedade constituem o campo da verdade, impondo conhecimentos, disciplinas e valores sobre grupos dominados. Assim como a formação social atua no sentido de constituir uma realidade, ela não apenas atua na representação, mas, também, na relação com os sujeitos. Compreende-se, assim, que “o discurso colonial é o complexo de signos e práticas que organizam a existência social e a reprodução social dentro das relações coloniais”94.




    O Orientalismo usa o conceito de discurso para reordenar o estudo do colonialismo, e examina como o estudo formal do Oriente, junto com importantes textos literários e culturais, consolidaram formas de ver e pensar que contribuíram para o funcionamento do poder colonial. Esses não são materiais que os analistas tradicionais do colonialismo tenham considerado, mas que agora podem – graças ao Orientalismo e às perspectivas mutáveis sobre ideologia e culturas anteriormente delineadas – serem vistos como centrais à construção e ao funcionamento das sociedades coloniais. Said explica que certos textos são concedidos95.




    O discurso colonial está fortemente implicado nas ideias da centralidade da Europa e, portanto, em suposições que se tornaram características da modernidade, ou seja, história, linguagem, literatura e, posteriormente, tecnologia. Configura-se como um sistema de afirmações que podem ser feitas sobre as colônias e os povos coloniais, sobre os poderes colonizadores e sobre a relação desenvolvida entre si. Gera, também, um conflito de conhecimento e sua compreensão, o que interfere na ordem de inclusão e exclusão, e opera no pressuposto da superioridade da cultura, história, língua, arte, estruturas políticas, convenções sociais do colonizador e na afirmação da necessidade de o colonizado ser instruído por uma lógica colonial.




    A questão que remete à ambivalência da presença da autoridade, peculiarmente visível em sua articulação colonial, evidencia transparência e significa fechamento discursivo, uma intenção, imagem, autor. Ela se insere por meio da divulgação de suas regras de conhecimento, ou seja, textos sociais de inteligibilidade epistêmica, etnocêntrica e nacionalista, que são coerentes no endereço da autoridade presente e soam a voz da modernidade.




    O reconhecimento dessa autoridade depende da visibilidade imediata e de suas regras como uma necessidade histórica. A resistência aparece aí não como um ato de oposição com intenção política, mas como uma diferença. Esse é o efeito da ambivalência produzida dentro das regras de reconhecimento de discursos dominantes à medida que se articulam os sinais de diferença cultural, que são replicados nas relações de poder colonial – hierarquia, normalização, marginalização, entre outras. Com isso, a dominação alcançada por meio de um processo de recusa nega a diferença do poder colonialista e sua presença deslocadora com a finalidade de preservar a autoridade de sua identidade na narrativa universalista do evolucionismo histórico e político do século XIX96.




    O discurso colonial tende a ocultar a exploração dos recursos do colonizado, influenciando no status político, acumulando poderes dos colonizadores, reforçando a sua importância para a política interna de desenvolvimento de um império e, por fim, garantindo razões convincentes para a manutenção dos laços coloniais. O poder do discurso colonial demonstra que os sujeitos colonizadores individuais nem sempre estão conscientes da duplicidade de sua posição, pois esse discurso tanto constrói o sujeito colonizador quanto o colonizado, e as afirmações contrárias ao discurso não podem ser feitas sem que os sujeitos sejam estereotipados97.




    Com base no exercício da autoridade colonialista há necessidade de análise a respeito da produção de diferenciações, individuações e efeitos de identidade que permitam às práticas discriminatórias mapear as populações subjugadas e manchadas com a marca visível do poder. Verifica-se, com isso, que a autoridade colonial requer modos de discriminação (cultural, racial, administrativo) que não permitam uma suposição unitária estável de coletividade. Tal compreensão evidencia uma representação baseada na sua diferença, que só se torna viável pela estratégia da teoria de “hibridização” do discurso e do poder.




    Segundo Bhabha98, os efeitos discriminatórios do discurso do colonialismo cultural não se referem a uma pessoa ou a uma luta dialética de poder entre o eu e o outro, ou a discriminação entre as culturas materna e as estrangeiras que se reproduzem por meio da estratégia da recusa. Pelo contrário, a referência da discriminação é sempre um processo de cisão como condição de sujeição, ocasionando uma discriminação entre a cultura mãe e seus bastardos, o eu e seus duplos, sendo o traço do rejeitado não reprimido, mas repetido como algo diferente, um híbrido. Constitui-se, portanto, como uma força parcial e dupla maior do que mimética, contudo, menor do que simbólica, pois perturba a visibilidade da presença colonial e torna problemático o reconhecimento de sua autoridade.




    Com isso, para ter autoridade, as regras de reconhecimento devem refletir conhecimento ou opinião consensual poderosa, e serem violadas a fim de representar os objetos exorbitantes de discriminação que estão além de seu alcance. Consequentemente, se a referência unitária à raça, nação ou tradição cultural for essencial à preservação da presença da autoridade como um efeito mimético imediato, tal essencialismo deve ser excedido na articulação das identidades discriminatórias diferenciadoras99.




    O hibridismo pode ser entendido como o sinal da produtividade do poder colonial e das suas forças mutantes e fixidades (reversão estratégica do processo de dominação por meio da recusa na produção de identidades discriminatórias que asseguram a autoridade). Importante verificar que o hibridismo se torna a reavaliação do pressuposto da identidade colonial por meio da repetição de efeitos discriminatórios de identidade e, com isso, exibe a deformação e o deslocamento necessários de todos os locais de discriminação e dominação. Investe, portanto, nas demandas miméticas ou narcisistas do poder colonial, implicando as suas identificações em estratégias de subversão que voltam o olhar do discriminado para o olho do poder. Por si, o híbrido colonial é a articulação do espaço ambivalente onde o rito do poder é realizado no seu local do desejo, tornando os seus objetos ao mesmo tempo disciplinares e disseminadores. Assim, o discurso colonial chega ao ponto em que, diante do hibridismo de seus objetos, a presença do poder se revela como algo diferente do que afirmam as suas regras de reconhecimento100.




    Por fim, o hibridismo revela ambivalência na origem dos discursos tradicionais sobre autoridade, o que possibilita uma forma de subversão fundada nessa incerteza, pois transforma as condições discursivas de dominação em motivos de intervenção, ou seja, a aceitação da autoridade exclui qualquer avaliação do conteúdo de um enunciado. Se a sua fonte – que deve ser reconhecida – pode negar razões conflitantes de julgamento pessoal, então os sinais ou marcas de autoridade são algo a mais do que presenças vazias e de dispositivos estratégicos, e não precisam ser menos eficazes, mas atuar de forma diferente101. Tais marcas do discurso colonial podem ser evidenciadas em muitos aspectos do contexto social, pois fazem com que o sujeito acabe por incorporar determinadas características e se adaptar à imposição dos padrões hegemônicos de poder.
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